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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


	Processo n. 40/08 – Classe 1

Assunto: Medida Cautelar Inominada com Pedido de Liminar (ref.: ao processo n.269/08 da 46ª ZE – Pedido Direito de Resposta - Rondonópolis)

Recorrentes: Coligação “Rondonópolis Para Todos”

Recorrida: Coligação “Compromisso e Desenvolvimento”

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de Medida Cautelar Inominada com Pedido de Liminar interposto pela COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS”, para suspender o cumprimento da sentença de primeira instancia, favorável ao pedido de resposta pleiteado pela recorrida, até o final do julgamento do recurso inominado proposto. 

O MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral julgou procedente o pedido de direito de resposta formulado pela COLIGAÇÃO COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO uma vez que a requerente teria divulgado, durante a sua propaganda eleitoral gratuita na televisão, informação de cunho negativo, com conteúdo inverídico e calunioso contra o candidato a Prefeito apoiado pela requerida.

O eminente relator indeferiu o pedido liminar pleiteado, fls. 43/44.

Contudo, diante da análise dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral, vislumbra que a presente matéria perdeu seu objeto. 

Pois em conformidade com o artigo 27 da Resolução nº 22.718 do TSE, a propaganda eleitoral gratuita poderia ser veiculada até o dia 02.10.2008, portanto, expirado está tal prazo.

Nesse sentido, conclui-se pela perda superveniente do interesse cautelar, já que mesmo num eventual provimento do apelo interposto, a decisão prolatada não teria qualquer utilidade, uma vez que as eleições ocorreram no dia 05.10.2008, encerrado, portanto, o período eleitoral na Cidade de Rondonópolis/MT, localidade onde não haverá realização do 2º turno eleitoral.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse da medida cautelar, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO da presente medida e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2008.
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